
AUTÓGRAFO Nº 3965

de 21 de dezembro de  2004

( Projeto de Lei Complementar nº 030/04)

“Transforma secretarias municipais incluindo projeto e objetivo constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº 267, de 17 de setembro de 2001 - Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU –

Art. 1º. Ficam transformadas as Secretaria Municipal da Indústria e Secretaria Municipal do Comércio, constantes do Anexo II, da Lei Complementar nº 267, de 17 de setembro de 2001 - Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005, em Secretaria Municipal da Indústria e Comércio, incluindo o seguinte projeto e objetivo:

Anexo II

Secretaria Municipal da Indústria e Comércio

	Projetos
	Atividades

	Criação de cargo em comissão: 01 Secretário Municipal de Indústria e Comércio (CM-10) 
	Visando obter maximização de ações, custos e. planejamento de infra-estrutura nos pólos industriais, desenvolvimento e crescimento do comércio local.


Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
- Presidente -

